
SÚMULA DA HABILITAÇÃO TÉCNICA PARA MULTIPLICADORES DE 
SEMENTES DAS CULTIVARES IRGA – SAFRA 2025/2026 

 
 

No dia 08 de agosto de 2025, estiveram reunidos de forma on-line, os 

servidores Alessandro Saucedo Rubim, Especialista em Orizicultura, Gelson 

Facioni, Especialista em Orizicultura, Gustavo Campos Soares, Especialista 

em Orizicultura, Julio Francisco Uriarte, Especialista em Orizicultura e Igor 

Kohls, Especialista em Orizicultura, com o objetivo de analisar a documentação 

referente ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 – HABILITAÇÃO 

DE PRODUTORES À MULTIPLICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 

CULTIVARES DE ARROZ PROTEGIDAS E/OU MANTIDAS PELO IRGA – 

SAFRA 2025/2026, sendo listados, em ordem alfabética, os seguintes 

produtores HABILITADOS: Agropecuária Canoa Mirim S/A, Agropecuária 

Rancho King LTDA, Alexandre Longaray Buchain, Alfredo Rogério de 

Souza Martini, Arnaldo S. Eckert e Delmar S. Eckert, Artur Anselmi Duarte 

Costa, Avant Arns Agronegócios LTDA., Cauduro Agronegócios LTDA., 

Cereais Lima LTDA., CIAGRO – Com., Impor., e Expo. de Produtos 

Agropecuários LTDA., Cooperativa Agroindustrial COOPERJA, Edison 

Comis,  Engenho Coradini LTDA., Geraldo Condessa Azevedo, Germano 

Dias Hadler, Granjas 4 Irmãos S/A, Henrique Orlandi Junior, Henrique 

Rodrigues de Sousa Costa, Jorge Augusto Barragana Brazeiro, Jorge 

Longaray Jaeger, José Ferrugem Barcellos, José Mathias Bins Martins,  

Luiz Carlos Machado, Pirahy Alimentos LTDA,  Rafael Irigon Pereira, 

Renato Machado Nunes, Sementes Arnutti Machado LTDA., Sementes 

Ceratti LTDA., Sementes Lannes LTDA., Sérgio Augusto Giuliani Filho, 

Teichmann Agropecuária LTDA., Thedy & Thedy LTDA., Simão 

Agroindustrial Ltda., VOAAR Aviação Agrícola LTDA e Walter Jorge de 

Moraes Dutra. NÃO HABILITADOS: AGS Insumos Agrícolas Ltda. e 

Cooperativa Agroindustrial Alegrete Ltda. Os produtores não habilitados 

devem entrar com recurso de acordo com os critérios estabelecidos no item 5.1 

do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 – HABILITAÇÃO DE 

PRODUTORES À MULTIPLICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 

CULTIVARES DE ARROZ PROTEGIDAS E/OU MANTIDAS PELO IRGA – 

SAFRA 2025/2026. ATA nº 002/2025 – Comissão designada pela Portaria – 

010/2025 – conforme Processo Administrativo Eletrônico nº 25/1538-0000614-

7. 

Porto Alegre, 02 de setembro de 2025. 

 

Eduardo Bonotto, 

Presidente.  


